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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 109/2019 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 - LOA:
Do Órgão 10 – Secretaria de Educação - SECED

Unidade Orçamentária – 003 – Departamento de Ensino - DEPEN

Código - Rubrica 12.361.0018.00000
EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL BENTO MOSSURUNGA.
JUSTIFICATIVA:

A referida Escola possui sérios problemas em sua estrutura física, principalmente com alagamentos, infiltrações e goteiras em dias chuvosos, (conforme pode ser observado nas fotos em anexo), expondo ao risco os funcionários, professores, assim como as crianças e adolescentes que estudam no referido local.

Nesse sentido, a proposição em tela visa zelar pela segurança e bem estar dos cidadãos que frequentam a referida instituição e ainda atender as solicitações de munícipes, pais de alunos que nos enviaram solicitações para conseguir a reforma da Escola.
PODER LEGISLATIVO, em 31 de outubro de 2019.

SIDNEI JARDIM

Vereador

PAGE  
37/IB/SJ                                          

